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EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 005/2025
CÉSAR ULIAN, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, faz saber, que se encontra aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos da Lei nº 14.133/21, que, estará efetuando o CREDENCIAMENTO de interessados em prestar serviços constantes no objeto deste edital de Chamamento Público, autorizado pelo processo de nº 1357/2025. Interessados poderão credenciar-se A PARTIR DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2025. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores da Cunha – RS, na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, ou ainda através do e-mail: licitacao@floresdacunha.rs.gov.br.
1 - DO OBJETO
1.1 – O presente Chamamento Público objetiva o CREDENCIAMENTO de empresas prestadoras de serviços de inspeção veicular em veículos de transporte remunerado individual de passageiros que operam aplicativos de agenciamento de viagens, veículos de aluguel (táxi), e outros veículos autorizados ou que vierem a ser regulamentados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transportes e Mobilidade, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal.
1.2 – O valor por inspeção é o constante na tabela anexo II.
1.3 – As empresas interessadas em credenciar-se deverão prestar os serviços nas condições estabelecidas neste edital e preços pré-estabelecidos no Anexo II.
1.4 – A forma de prestação dos serviços está detalhada na Minuta do Termo de Credenciamento (Anexo IX), parte integrante deste edital. É fundamental que seu conteúdo seja lido e compreendido antes de a empresa solicitar o credenciamento, não sendo aceitas alegações de desconhecimento após a formalização.

1.5 – A prestação dos serviços somente poderá ser iniciada após a assinatura do “Termo de Credenciamento”, (anexo IX), e, após isso, somente com a Autorização da Secretaria solicitante
2 – DO CREDENCIAMENTO

2.1 - As interessadas em prestar os serviços, deverão protocolar requerimento (anexo I), solicitando credenciamento com os seguintes documentos em anexo:

OBS: Os documentos poderão ser encaminhados via e-mail, através do endereço licitacao@floresdacunha.rs.gov.br desde que possuam autenticação e/ou assinaturas digitais. Documentos com autenticação e/ou assinatura física deverão ser entregues diretamente no Departamento de Compras do Centro Administrativo Municipal Ângelo Araldi, localizado na Rua São José, nº 2500, bairro Centro, Flores da Cunha – RS. É de inteira responsabilidade do interessado a confirmação de recebimento da documentação por parte do Município.

I – Habilitação Jurídica:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.
II – Habilitação Fiscal:

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses.

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Flores da Cunha, em vigor, que poderá ser obtida diretamente pelo link https://floresdacunha.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/#tab-emitir-certidoes ou pelo site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br, - Serviços e Atividades de Interesse Coletivo no link “Emitir Certidões”. Caso algum licitante não consiga obter a Certidão através do site do Município, poderá solicitá-la diretamente na Secretaria da Fazenda, Departamento de Tributação, através do telefone (54) 3279-3600, ramal 223, ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br.
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço–FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

III - Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.

IV – Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do local onde a empresa exerce suas principais atividades. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias.
V – Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em nome da empresa/participante, em vigor.
b) Certidão de Registro no CREA, em nome do responsável técnico (engenheiro mecânico ou engenheiro de operação), devidamente qualificado e habilitado nos termos da Lei nº 5.194/66, para responder tecnicamente pelas atividades de inspeção de segurança veicular e que assinará os termos de inspeção dos veículos e Laudos de Inspeções Técnicas (LIT).
b.1) O profissional técnico de nível superior indicado será o responsável técnico pelas inspeções veiculares realizadas.

b.2) Ficará dispensada a exigência acima caso o profissional conste na Certidão de Registro do CREA da empresa.

c) Comprovação que o profissional responsável técnico indicado (seja por meio da Certidão do CREA do responsável técnico, ou, na ausência desta, por meio da Certidão da empresa/participante) pertence ao seu quadro permanente. Em se tratando de empregado, por meio de cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal da empresa, e, no caso de sócio da empresa, Ato Constitutivo e/ou do Contrato Social. Todos os documentos deverão estar atualizados.

c.1) A credenciada não poderá substituir o Responsável Técnico, salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim as informações e os documentos referentes ao profissional substituto.

d) Comprovação de atuação no mercado de inspeção veicular, mediante documento emitido pelo SENATRAN ou Portaria de Credenciamento individual concedida aos organismos de inspeção veicular, com base na Resolução do CONTRAN nº 922/2022 e na Portaria nº 965/2022 do SENATRAN;

e) Declaração (conforme modelo Anexo VII), assinada por representante legal da empresa, de que disporá de instalações e equipamentos para efetuar as inspeções veiculares, nas condições estabelecidas neste Edital, Anexos e conforme a legislação vigente.
V – Declarações:

a) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme modelo do anexo III), assinada pelo representante legal da empresa.

b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo IV), assinada pelo representante legal da empresa.

c) Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo V.

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme modelo anexo VI. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

2.2 – Das autenticações e Cópias dos Documentos
I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.

IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.
2.3 – Do consórcio 

I - Não é permitido Consórcio entre empresas.

Obs.: Justificativa: Considerando o objeto licitado e considerando a baixa complexidade, as empresas, de forma isolada, possuem condições de atender aos requisitos de habilitação técnica e/ou de qualificação econômico-financeira.
3 – DAS PENALIDADES

I – O interessado, após convocação para assinatura do Termo de Credenciamento, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021 e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

II – O interessado que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no instrumento, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e criminal, bem como, se for o caso, a reparação integral do dano causado ao Município.
4 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
4.1 – Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Flores da Cunha, por meio dos seguintes canais:

I - Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Credenciamento poderão ser obtidos junto à Secretaria de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade, sito a Rua Anuncio Curra, n.º 2784, União, Flores da Cunha – RS, fone (54) 2132.4200, no horário das 8h às 11:45h e das 13:15h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
II – Demais informações relacionadas à interpretação do edital podem ser encaminhadas, por escrito, à Diretoria de Compras, através do e-mail licitacao@floresdacunha.rs.gov.br, preferencialmente, ou através do telefone Whatsapp (54) 3292-1752, ou, ainda, por meio de ligação telefônica através do número (54) 3279-3600.
4.2 – A prestação de serviços regulamentada neste edital e seus anexos reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 14.133/21.
4.3 – Depois de efetuado credenciamento a Administração convocará a CREDENCIADA para assinar o “Termo de Credenciamento”, que terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do “Termo de Credenciamento”, contados da data de convocação. A prestação dos serviços objeto deste edital, somente poderá ser iniciada após a assinatura do “Termo de Compromisso”. 

4.4 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará, à CREDENCIADA, as penalidades que lhe confere o inciso IV, do artigo 104 e artigo 156, inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa, disciplinadas na minuta do Termo de Credenciamento, (anexo IX).
4.5 - Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.                
4.6 – A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar.

I – O presente processo poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame.

4.7 – Os interessados ao credenciar-se deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital e seus anexos, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do integral cumprimento das obrigações assumidas mediante a assinatura do “Termo de Credenciamento”.

4.8 – A solicitação de credenciamento pela interessada e apresentação de documentos, bem como a assinatura do “Termo de Credenciamento”, implica na aceitação deste edital, bem como das normas legais que regem a matéria ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

4.9 - Os valores pré-estabelecidos neste edital poderão ser atualizados mediante aplicação de reajuste por meio do indexador IPCA quando transcorrido 01 (um) ano de sua publicação. Neste caso, a alteração de valores será aplicada a todos os credenciados, independente do prazo de vigência do Termo de Credenciamento. Da mesma forma, a partir disso, os valores atualizados serão aplicados aos possíveis novos interessados neste processo.
4.10 - O trâmite do presente procedimento estará disponível no site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br – Portal da Transparência – Informações sobre Licitações, e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo de responsabilidade exclusiva dos interessados a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.

4.11 – Fazem parte integrante deste Edital:

	Anexo I
	-
	Modelo de requerimento.

	Anexo II
	-
	Tabela de valores.

	Anexo III
	-
	Modelo de Declaração de Idoneidade.

	Anexo IV
	-
	Modelo Declar. de cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da CF.

	Anexo V
	-
	Modelo Declaração Indicação Endereço Eletrônico.

	Anexo VI
	-
	Modelo Declaração de reserva de cargos

	Anexo VII
	-
	Modelo Declaração de Disponibilidade de instalações e equipamentos

	Anexo VIII
	-
	Modelo de Check-list da inspeção

	Anexo IX
	-
	Minuta do Termo de Credenciamento.


Flores da Cunha, RS, 13 de agosto de 2025.
CÉSAR ULIAN
Prefeito Municipal

Aprovado:

  Fernando Foss

  OAB/RS 66.112

Procurador Geral
ANEXO I
REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO/PROPOSTA REFERENTE AO CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________
CNPJ-MF:_____________________________ FONE: _________________________
E-MAIL:______________________________________________________________
Venho, por meio deste, requerer minha participação no credenciamento para a prestação de serviços de inspeção veicular em veículos de transporte remunerado individual de passageiros em veículos que operam aplicativos de agenciamento de viagens, veículos de aluguel (táxi), e outros veículos autorizados ou que vierem a ser regulamentados pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

       Declaro para os devidos fins que estou ciente e de acordo com todas as normas e condições estipuladas no Edital e seus Anexos, comprometendo-me a seguir todos os requisitos e procedimentos necessários para participação no procedimento.

      Anexo a este requerimento/proposta, envio todos os documentos comprobatórios exigidos para a validação da minha participação, conforme especificado no Edital e seus Anexos.

     Todas as especificações do objeto contidas nesta proposta vinculam o credenciado.
     Solicito deferimento e estou à disposição para fornecer quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

LOCAL E DATA: ___________________________________________________
_________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da participante

ANEXO II
TABELA DE VALORES

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	VALOR POR INSPEÇÃO

	01
	Serviços de inspeção veicular em veículos de transporte remunerado individual de passageiros que operam aplicativos de agenciamento de viagens, veículos de aluguel (táxi), e outros veículos autorizados ou que vierem a ser regulamentados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transportes e Mobilidade, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal.
	R$ 397,50


ANEXO III
MODELO

À Comissão de Licitações

Declaração de Idoneidade

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ....., através de seu Diretor ou Responsável Legal, Sr........, inscrito no CPF nº........ Declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2025.
Assinatura representante legal

ANEXO IV
MODELO

À Comissão de Licitações

DECLARAÇÃO

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ....., através do seu Representante legal, Sr..........inscrito no CPF nº.......Declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Edital de “Chamamento Público nº. .../2025”, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2025.
Assinatura representante legal

 ANEXO V

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de interessada no processo de Chamamento Público nº. ......./2025, que indica o seguinte endereço eletrônico: __________________________ e Telefone _______ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025.
Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

APENAS PARA PESSOA JURÍDICA

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO nº. ......./2025, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO nº. ......./2025, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025
Assinatura do representante legal da empresa
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de interessada no processo de Chamamento Público nº. ......./2025, que disporá de instalações e equipamentos para efetuar as inspeções veiculares, nas condições estabelecidas neste Edital, Anexos e conforme a legislação vigente.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VIII 

(APENAS PARA CONHECIMENTO - NÃO É NECESSÁRIO PREENCHER PARA O CREDENCIAMENTO)

Termo de Inspeção Veicular N.º ______________________

Autorizatário/Permissionário:                                                                                  
Placa:                                     Ano:                                                                                        Marca / Modelo:

Chassi:                                   Prefixo (se táxi):                           Km:                                    Data do Cadastro:

Município de Licenciamento do Veículo:

	1 - Direção e Rodas:

(  ) Ponteiras      (  ) Barra de Direção

(  ) Bieleta Dir.  (  ) Bieleta Esq. (  ) buchas

(  ) Setor Hidráulico  (  ) Setor Queixo Duro

(  ) Reservatório Hidráulico

(  ) Aro_______Nº do Aro:_______ 

(  ) Estado Geral dos Pneus:  Nº do Pneu:___________

Sulco: 

(      ) D.D Marca______ (      ) D.E Marca:_____________

(      ) T. D  Marca:_________  (    )T.E  Marca:__________

(  ) discos, tambores e components

(  ) líquido do freio

2 – Suspensão:

(  ) Amortecedores  

(  ) Estabilizador     

(  ) Molas

(  ) Suporte de Mola

(  ) Pivôs

(  ) Abraçadeiras

(  ) Buchas Balança

(  ) Tirantes ou Braços Oscilantes

(  ) Batentes

3 – Geral Inferior:

(  ) Cilindro Mestre         (  ) Cilindro Rodas

(  ) Servo de Freios          (  ) Catalisador

(  ) Freio de Mão             (  ) Tubulação Fluído de Freio

(  ) Longarinas                (  ) escapamento

(  ) Cano de Escape

(  ) Silenciador

(  ) Pinças

(  ) Dep. Combustível

(  ) Tubo combustível

(  ) Calço do Caixa

4 – Exterior:

(  ) Chapeação e Pintura

(  ) Limpador de Para-brisa

(  ) Placa

(  ) Espelhos retrovisores                 

(  ) Para-Choque             

(  ) Limpeza   

(  ) Conservação                 

(   ) Portas: Quantidade:______________

Conclusão:
	5 – Acesso e Interior:
(  ) Equipamentos Obrigatórios conforme CTB

(  ) Retrovisor

(  ) Porta-malas

(  ) Bancos:   Nº de Bancos:________  (  )  Estofamentos

(  ) Cinto de Seg. Condutor (  ) Cinto de Seg. Passageiros

(  ) Para-Brisa  (  ) Vidros (  ) Limpador de Para-Brisa

(  ) Películas

(  ) Ar Condicionado   (  ) Limpeza Geral

(  ) Capacidade máxima de ocupantes:______________

6 – Parte Elétrica:

(  ) Farol Aux. (  ) Luz de Posição

(  ) Farol - Luz Alta e Baixa

(  ) Sinaleiras

(  ) Luzes de indicação de Direção e Alerta

(  ) Luz de Freio - Stop

(  ) Luz de Ré

(  ) Luz do Painel

(  ) Iluminação Interna

(  ) Buzina

(  ) velocímetro

(  ) iluminação da placa traseira

(  ) bateria

7 – Combustível:
(  ) Gasolina  (  ) Álcool  (  ) GNV

8 – Somente para Táxi

(  ) luminoso teto

(  ) faixas 

(  ) taxímetro    (   ) com lacre


	


(  ) Aprovado
(  ) Aprovado com RESTRIÇÃO, pois não compromete a segurança em via pública. Item reprovado:________________ _____________________________________________________________________________________________

(  ) Reprovado
(------------------- cidade)  ____ / ____ /______   Hora:___:____             1ª Via Emissão: ___/____/_____ Hora ____:____

Inspecionador e/ou Engenheiro Mecânico                                                                  Mecânica Autorizada (Carimbo)

Permissionário/Autorizatário/Proprietário
Termo de Inspeção Veicular N.º ______________________

Autorizatário/permissionário:                                                                                  
Placa:                                     Ano:                                                 Marca / Modelo:

Chassi:                                   Prefixo:                      Km:                                        Data do Cadastro:

Município de Licenciamento do Veículo:

RELAÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES

	Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.


	Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.

Item Reprovado:_____________________________;

Aprovado em:______/_______/____________.



	Obs.:




(  --- Cidade----) ____ / ____ /______   Hora:___:____                                      1ª Via Emissão: ___/____/______ ___:___

____________________________________                  
                    _____________________________________

Inspecionador e/ou Engenheiro Mecânico                                                                  Mecânica Autorizada (Carimbo)

Permissionário/Autorizatário/Proprietário
ANEXO IX
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMANENTO PÚBLICO Nº ..../2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA E A EMPRESA .............., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua São José, nº 2500, inscrito no CNPJ sob o número .... neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. CÉSAR ULIAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 003.840.770-13, carteira de identidade nº 4081665236 SJS/RS, residente e domiciliado na Rua Vinte e Cinco de Julho, nº 595, Bairro Centro na cidade de Flores da Cunha - RS, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE, e a empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ....., neste ato representada pelo Sr. ........., brasileiro,  inscrito no CPF sob o nº ........., carteira de identidade nº ....., residente Em...doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 – O presente Termo de Credenciamento objetiva a prestação de serviços de inspeção veicular em veículos de transporte remunerado individual de passageiros que operam aplicativos de agenciamento de viagens, veículos de aluguel (táxi), e outros veículos autorizados ou que vierem a ser regulamentados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transportes e Mobilidade, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal.
1.2 – O valor por inspeção é o constante na Cláusula Quinta deste pacto.

1.3 – A prestação dos serviços somente poderá ser iniciada após a assinatura deste Termo, e, após isso, somente com a Autorização da Secretaria solicitante.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Em relação aos serviços prestados:

I - A CREDENCIADA deverá inspecionar os veículos utilizados no serviço de transporte remunerado individual de passageiros em veículos que operam aplicativos de agenciamento de viagens, veículos de aluguel (táxi), e outros veículos autorizados ou que vierem a ser regulamentados pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal na forma que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro – CTB; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; Portarias da Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN; Resoluções do CETRAN-RS, Portarias do DETRAN-RS, Lei Nº 14.133/2021 e suas alterações, Lei Municipal n.º 3883/2024, entre outras que venham a vigorar a nível Federal, Estadual e Municipal, durante a vigência da prestação dos serviços, submetendo-os a inspeções anuais, por meio de pessoal especializado, ou tempo inferior ou superior, se previsto em Lei Municipal, quando todos os proprietários destes veículos são convocados ou notificados pela SMTTM.
II - A credenciada deverá fazer a inspeção veicular gratuitamente para veículos retirados da concessionária, mediante comprovação por meio de nota fiscal, e com quilometragem inferior a 1.000 Km (um mil quilômetros).
III - A empresa credenciada poderá realizar, antes da formalização da aquisição do veículo pelo solicitante, caso seja de interesse do transportador, uma avaliação técnica do bem a ser adquirido, com o objetivo de verificar sua conformidade com os critérios legais estabelecidos pela legislação de trânsito e transportes vigentes, sem gerar encargos ao transportador.
IV - A credenciada emitirá, para cada inspeção efetuada, os respectivos Laudos de Inspeções Técnicas (LIT), no respectivo Termo de Inspeção Veicular (Checklist), conforme modelo em anexo, assinado pelo responsável técnico da mesma. Este laudo será baseado na legislação Federal, Estadual e Municipal em vigor.
V - A empresa deverá atender os requisitos técnicos e procedimentos para o credenciamento de acordo com a Lei nº 9.503/97 (CTB), Resoluções do CONTRAN principalmente a Resolução do CONTRAN nº 922/2022 e na Portaria SENATRAN nº 965/2022 e acreditada junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO conforme a ABNT NBR ISO/IEC nº17020/2012 e da Portaria 130/14 do SENATRAN.
VI - A credenciada assumirá total responsabilidade pelas informações que fornecer no preenchimento do Termo de Inspeção Veicular (Checklist) e emissão do Laudo de Inspeção Técnica (LIT), na forma da Lei.
VII - Deverá manter o estabelecimento com pessoal habilitado e equipado para poder efetuar as inspeções veiculares.
VIII - Deverá possuir o equipamento denominado “frenômetro” para a inspeção de segurança veicular dos freios, de acordo com a NBR 14040-6, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
IX - Deverá atender as exigências operacionais da Portaria 130/14 do SENATRAN e a NBR 14040-11 da ABNT, referente aos equipamentos e instalações de uma estação de inspeção de segurança veicular.
X - Não será permitido à credenciada que inspecione seus próprios veículos, ou que tenha qualquer relação com autorizada, permissionária ou concessionária.
XI - Será permitido tanto à empresa como ao Município denunciar o contrato a ser firmado, bastando, para tal, notificar a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
XII - Deverá manter a empresa credenciada no Município de Flores da Cunha e ou no máximo de um raio de 45 (quarenta e cinco) quilômetros de distância do Município de Flores da Cunha.
XIII - Deverá manter atualizados, durante a vigência do contrato, telefone, e-mail e endereço, devendo comunicar ao Setor Financeiro da SMSPTM, qualquer alteração de dados.
XIV - Deverá fornecer ao Município toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste contrato, bem como, facilitar ao Município a fiscalização dos serviços credenciados. Anualmente ou a qualquer momento, o Município terá livre acesso aos dados relativos à administração, equipamentos, recursos técnicos, registro de empregados e aos arquivos de inspeções e laudos.
XV - A fiscalização feita pelo Município não diminui, substitui ou suprime a responsabilidade da empresa decorrente das obrigações a serem assumidas.
XVI - Os Laudos de Inspeções Técnicas (LIT) serão obrigatoriamente acompanhados de no mínimo 04 (quatro) imagens, sendo elas: dianteira, traseira e das laterais do veículo inspecionado.
XVII - As empresas deverão manter os Laudos de Inspeções Técnicas (LIT) arquivados pelo período de 05 (cinco) anos.

2. Em relação à SMSPTM:

I - Manter o cadastro atualizado das empresas e dos veículos que estão autorizados a operar no transporte de passageiro em veículos que operam aplicativos de agenciamento de viagens, veículos de aluguel (táxi), e outros veículos autorizados pelo Poder Público, no Município.
II - Fornecer o Termo de Inspeção Veicular (Checklist) ao proprietário do veículo e às empresas credenciadas no Município, responsáveis pelo preenchimento deste termo na inspeção veicular.
III - O proprietário levará o veículo nas empresas de inspeção veicular autorizadas que escolher dentre as credenciadas pelo Município de Flores da Cunha;
IV - Orientará a empresa sobre a fiel execução dos serviços credenciados, podendo exigir a correção dos serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento de despesas para os proprietários dos veículos.

3. Local e horário da prestação de serviço

I - Os serviços serão executados no estabelecimento da CREDENCIADA, nos horários de atendimento definidos pela empresa, podendo operar, inclusive, aos finais de semana para suprir a demanda do Município, sem que gere quaisquer ônus à Prefeitura de Flores da Cunha;
II - A eventual mudança de endereço da credenciada deverá ser imediatamente comunicada à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transportes e Mobilidade, que analisará a conveniência de manter os serviços em outro local.

4. Materiais, estrutura física, ferramentas e equipamentos a serem disponibilizados:

I - Para a perfeita execução dos serviços, durante toda a vigência do contrato, a CREDENCIADA deverá manter materiais, estrutura física, ferramentas e equipamentos necessários e adequados.
II - A CREDENCIADA utilizará insumos, equipamentos e mão de obra próprios para a execução do objeto, com os registros de acordo com o mencionado neste Termo de Referência.
III - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CREDENCIADA deverá ser comunicada imediatamente à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transportes e Mobilidade, sendo que o descumprimento poderá ensejar a não prorrogação do contrato, ou a revisão das condições nele estipuladas.
5. Constituem obrigações da Credenciada, além do já citado:

I - Prestar os serviços e demais obrigações em conformidade com o estabelecido neste Termo de Credenciamento, no edital e seus anexos.

II - Correrão às expensas da CREDENCIADA, as despesas necessárias para a execução do objeto deste termo de credenciamento, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, e, também, por danos causados ao CREDENCIANTE e terceiros.

III - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, tarifas, seguros, tributários, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços resultantes deste Termo, bem como os riscos atinentes à atividade e, também arcar com todas as despesas referentes à segurança do trabalho, bem como a responsabilidade civil contra terceiros.

IV - A CREDENCIADA deverá atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978.

V - Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrente de dolo ou culpa, durante a execução deste Temo, ou após o seu término, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

VI – Prestar os serviços conforme rege as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade.

VII – Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

VIII – Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

IX – Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas e legais.

X – Não ceder ou transferir, ainda que parcialmente, o presente Termo de Credenciamento, ou quaisquer de suas obrigações, sem a prévia autorização do CREDENCIANTE.

XI– Responder administrativamente por eventuais irregularidades na execução de seus serviços, sem prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que porventura incidam sobre o ato ilícito praticado.

XII - A CREDENCIADA responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais, morais e/ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.
XIII - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EQUIPAMENTO E MÃO-DE-OBRA

I - Caberá a CREDENCIADA o fornecimento de todos os equipamentos e mão-de-obra, necessários à plena execução dos serviços indicados neste “Termo de Credenciamento”.

II - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, instrumento, equipamento necessárias, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, providenciaria ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CREDENCIANTE e ou a terceiros.

III - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos equipamentos utilizados na execução dos serviços.
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

A vigência deste Termo de Credenciamento para realização dos serviços será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em até iguais e sucessíveis períodos, até completar 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo.

Parágrafo único. Os valores pré-estabelecidos neste edital poderão ser atualizados mediante aplicação de reajuste por meio do indexador IPCA quando transcorrido 01 (um) ano de sua publicação. Neste caso, a alteração de valores será aplicada a todos os credenciados, independente do prazo de vigência do Termo de Credenciamento. Da mesma forma, a partir disso, os valores atualizados serão aplicados aos possíveis novos interessados neste processo.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

I - A CREDENCIADA receberá pelos serviços de inspeção veicular, o valor de R$ 397,50 (trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) por inspeção.

II – Transcorrido 01 (um) ano da publicação deste edital, este valor poderá ser reajustado, nos termos do Parágrafo único da Cláusula Quarta deste termo.

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

I - O Município não terá nenhum ônus; em contrapartida, os terceiros farão o pagamento diretamente à empresa credenciada de seu interesse, observando as seguintes diretrizes:

a) Para cada inspeção veicular, a empresa credenciada cobrará o valor fixo de R$ 397,50 (trezentos e noventa e sete reais cinquenta centavos), do proprietário do veículo ou interessado;

b) nos casos de reinspeções realizadas dentro do período de 30 (trinta) dias, estas ocorrerão sem ônus para o proprietário do veículo;

c) nas situações em que o mesmo item apresentar restrições por reiteradas vezes, as empresas credenciadas estarão autorizadas a cobrar 50% (cinquenta por cento) do valor da inspeção, a partir da terceira reinspeção veicular;
d) gratuitamente para veículos retirados da concessionária, mediante comprovação por meio de nota fiscal, e com quilometragem inferior a 1.000km (um mil quilômetros).
CLÁUSULA SETIMA - FISCALIZAÇÃO

I - O CREDENCIANTE, por meio do servidores designados, exercerá fiscalização sobre a execução dos serviços acordados, podendo solicitar informações para a CREDENCIADA em qualquer momento, que entenderem necessário. Os servidores designados, que fiscalizarão os serviços, são os seguintes: Como fiscal Administrativo fica designado o servidor Anderson Luiz Castellan e como Gestor do Contrato fica designado o Secretário de Segurança Pública, Transportes e Mobilidade, Sr. Itamar Brusamarello.
II - À fiscalização é facultado, intervir, a qualquer momento, desde que constatada ilegalidade no cumprimento do presente termo. A intervenção será no sentido de sanar irregularidades que estiverem ocorrendo.

III - A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE sobre serviços não eximirá a CREDENCIADA da sua plena responsabilidade perante o CREDENCIANTE, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento.

IV - A CREDENCIADA facilitará ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados.
CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO E/OU DESCREDENCIAMENTO
I - O Município poderá realizar o descredenciamento quando houver:

a) pedido formalizado pelo credenciado;

b) perda das condições de habilitação do credenciado;

c) descumprimento injustificado do contrato pelo credenciado;

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.

II - O pedido de descredenciamento de que trata a alínea ‘a’ não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles decorrentes.
III - Nas hipóteses previstas nas alíneas ‘b’ e ‘c’, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
IV - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima Município, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
I - A CREDENCIADA, após convocação para assinatura do Termo de Credenciamento, estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021 e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
II - A CREDENCIADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no instrumento, ficará sujeita à responsabilidade administrativa, civil e criminal, bem como, se for o caso, a reparação integral do dano causado ao Município.
CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS

Qualquer discussão judicial oriunda da aplicação do presente termo será dirimida com base na legislação específica, especialmente no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. ...../2025 e a Lei 14.133/21 e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este Termo de Credenciamento fica vinculado ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº .../2025 e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

A CREDENCIADA reconhece os direitos do CREDENCIANTE, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 155, I, II e III da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de Flores da Cunha para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em quatro (04) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Flores da Cunha, RS,               de                                                 de 2025.
CÉSAR ULIAN
Prefeito Municipal

CREDENCIANTE
CREDENCIADA
Aprovado:

  Fernando Foss

  OAB/RS 66.112

Procurador Geral
